
IUUNICíPIO DE SOBRAL

Câmara Municipul de Sobrul

ATü DA pnrsrnÊrqc A aa1/7ü24

urspÕr SOBRE A

púsLrco

loraçÃc DE

DA cÂn*anR

A PRESIDENTE DA CÂT*,N*EE ildUÊIICIPAL DE §OBRAL, NO USO dC SUAS

atribuições legais e regimentais, n*tadaínente a disposto na coput do *rt. 19 do

Regimento lnter*o da Cânrara Municipal de Sobral,

CONSIDERANDO a *ecessidade de adequãra

acarda com as novas dinâmicas de trabalho remoto, de administraçãa

d em ais corresporidências, dentre outras tarefas.

emails e

RE§OLVE;

Àrt" 1Ê Designar o Sr. Manael Hernando de Lima, inscrito na matrícula

pe A47E-24, ocupânte do cârgs de Técnico Legislativo- área recepção, pãrâ

desempenhar süas atribuições na modalidade remotâ. sends supervisicnada e

submetído à chefia imediata da Direção Geral da Câmara Municipal de Sobr*I.

PAÇü DÂ CÂMARÀ tvtUNtClPAL DE SüBRAL, 22 de agosto de 2üã3.

§ocorrs
Presidente da Câmara M
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